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ATOS DO COMDECON

RESOLUÇÃO COMDECON Nº 04, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O Conselho Municipal de Contribuintes, do Município de Itajaí, no exercício de suas 
atribuições, com as competências normativas que lhe são próprias, nos termos do 
artigo 2º, inciso II, alínea “a” do Decreto nº 9.100 de 23 de abril de 2010 e,

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordiná-
rio 796376, no qual fixou-se a tese que “A Imunidade em relação ao ITBI, prevista no 
inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que 
exceder o limite do capital social a ser integralizado”;

CONSIDERANDO os precedentes deste Conselho de Contribuintes em especial as 
decisões exaradas nos processos Recurso nº 1980001/2018, Recurso nº 2070026/2018 
e Recurso 3450013/2018;

CONSIDERANDO que a maioria formada nas decisões dos processos supramencio-
nados reúne membros representantes da Fazenda Pública e da Sociedade, e que tais 
decisões vêm se reiterando nos últimos julgamentos, RESOLVEM os membros deste 

Conselho Municipal de Contribuintes:

Art. 1º Fica definida, no âmbito do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí a 

seguinte tese:
TESE: “Os Recursos Voluntários que tratem de discussão sobre a imunidade em 
relação ao ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, só podem ter reconhecida a referida imunidade até o limite do 

valor dos bens que representar o limite do capital social a ser integralizado, cabendo 
ao Fisco Municipal a cobrança, a título de ITBI, dos valores que excederem o valor 
dos bens integralizados”. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 10 de novembro de 2020.

MARNEI LUCHTENBERG

Presidente

RESOLUÇÃO COMDECON Nº 05, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Itajaí, no exercício de suas 

atribuições, com as competências normativas que lhe são próprias, nos termos do 
artigo 2º, inciso II, alínea “a” do Decreto nº 9.100 de 23 de abril de 2010, RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a RESOLUÇÃO COMDECON Nº 01 DE 07 DE MARÇO DE 
2017. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 10 de novembro de 2020.

MARNEI LUCHTENBERG
Presidente

ATOS DA CVI

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 

693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra aber-

to o PROCESSO LICITATÓRIO nº 10/2020, na modalidade “PREGÃO” sob a forma 

“PRESENCIAL” nº 08/2020”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado ao 

recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE PEQUENAS REFORMAS, ATRAVÉS DE MÃO DE OBRA 

ESPECÍFICA, NAS INSTALAÇÕES DO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADO-

RES DE ITAJAÍ, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES FIXADAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL 

O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (TR). A Entrega dos envelopes, abertura 

das propostas e lances ocorrerá: às 14h do dia 27/11/2020, na Sala de Licitações da 

Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O 

edital encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), 

link “Licitações”.

Itajaí, 11 de novembro de 2020.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 

693/2014  e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se 

encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 14/2020, na modalidade “PREGÃO” 

sob a forma “PRESENCIAL” nº 12/2020”, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 

destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E PINTURA, 

DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 

QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL O ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas, lances 

e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 14h do dia 30/11/2020, na Sala de 

Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, 

nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.

sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 13 de novembro de 2020.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 7.226, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS PARA A LEGISLA-
TURA QUE SE INICIA EM 1º DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para a próxima legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021, o subsídio 
mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais corresponderá ao valor do 
subsídio do respectivo cargo no último mês do presente mandato (dezembro/2020), 
sem nenhum ganho real ou alteração de capital no padrão remuneratório.
§ 1º O Vice-Prefeito poderá optar pelo pagamento de subsídio, em parcela única, ou 
vencimento de eventual cargo para o qual seja nomeado pelo Prefeito.
§ 2º No caso de interinamente o Vice-Prefeito substituir o Prefeito ou representá-lo, 
perceberá o subsídio do titular durante o tempo de substituição ou representação.

Art. 2º Para a próxima legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021, o subsídio 
mensal dos Vereadores corresponderá ao valor do subsídio do respectivo cargo no últi-
mo mês do presente mandato (dezembro/2020), reduzido ainda – do valor do subsídio 
– o numerário que atualmente é retido em folha de pagamento.

Art. 3º Os valores nominais previstos nesta Lei serão revistos, anualmente, no mesmo 
índice de revisão geral concedido ao servidor público municipal, observados os 
limites constitucionais.

Art. 4º Aos Agentes Políticos também será devida, no mês de dezembro de cada ano, 
a gratificação natalina ou 13º, proporcional aos meses de exercício, com base no 
subsídio ou remuneração então vigente.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias vigentes ao tempo dos respectivos dispêndios.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicável a partir de 1º de 
janeiro de 2021, quando ficarão revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 12 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.056, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, 
da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 3150007/2020 – 60969/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita perten-
cente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade Orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.8 - Precatórios
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/572
Valor: R$ 65.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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LEI Nº 7.226, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS PARA A LEGISLA-
TURA QUE SE INICIA EM 1º DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para a próxima legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021, o subsídio 
mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais corresponderá ao valor do 
subsídio do respectivo cargo no último mês do presente mandato (dezembro/2020), 
sem nenhum ganho real ou alteração de capital no padrão remuneratório.
§ 1º O Vice-Prefeito poderá optar pelo pagamento de subsídio, em parcela única, ou 
vencimento de eventual cargo para o qual seja nomeado pelo Prefeito.
§ 2º No caso de interinamente o Vice-Prefeito substituir o Prefeito ou representá-lo, 
perceberá o subsídio do titular durante o tempo de substituição ou representação.

Art. 2º Para a próxima legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021, o subsídio 
mensal dos Vereadores corresponderá ao valor do subsídio do respectivo cargo no últi-
mo mês do presente mandato (dezembro/2020), reduzido ainda – do valor do subsídio 
– o numerário que atualmente é retido em folha de pagamento.

Art. 3º Os valores nominais previstos nesta Lei serão revistos, anualmente, no mesmo 
índice de revisão geral concedido ao servidor público municipal, observados os 
limites constitucionais.

Art. 4º Aos Agentes Políticos também será devida, no mês de dezembro de cada ano, 
a gratificação natalina ou 13º, proporcional aos meses de exercício, com base no 
subsídio ou remuneração então vigente.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias vigentes ao tempo dos respectivos dispêndios.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicável a partir de 1º de 
janeiro de 2021, quando ficarão revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 12 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.056, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, 
da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 3150007/2020 – 60969/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita perten-
cente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade Orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.8 - Precatórios
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/572
Valor: R$ 65.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. SEGURANÇA
PÚBLICA

Lauro Muller, 73 Centro;



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria Municipal de Segurança Pública

Guarda Municipal Carlos Ely Castro
Endereço: Rua Blumenau, 1500 - Itajaí/SC - gm153@itajai.sc.gov.br

Missão: Servir e Proteger

ATOS DA SEC. GOVERNO

ATOS DA SEC. FAZENDA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2020
Processo administrativo nº 58042/2020-e

O Município de Itajaí torna público que adquiriu, mediante Dispensa de Licitação, 
junto a empresa COMERCIAL STORINNY LTDA EPP,GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS, NO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA 
DO CONTRATO, PARA ENTREGA DE 10.000 (DEZ MIL) KITS DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CADASTRADOS 
NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA,pelo valor total estimado de R$ R$ 538.800,00 
(quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos reais),  com fundamento no Artigo 4º, § 1° 
da Lei 13.979/2020 e do artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

Itajaí, 12 de novembrode 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
com a Empresa OI S/A, a prestação de serviços de telefonia fixa, conforme pro-
cesso administrativo nº 45676/2020-e, pelo período de 02 (dois) meses, a contar de 
01/10/2020, pelo valor total estimado de R$ 236.657,78 (duzentos e trinta e sei mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), com fundamento no 
inciso IV do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí/SC, 01 de outubro de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 269/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELETRO ALTIMAS LTDA
CNPJ: 83.186.551/0001-19
Quadro Societário: Thiago Augusto Pereira ,Thayse Cristine Dreheer Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 081/2020
Número do Processo: 1690114/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E 
REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPE-
RAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SUCURSAIS.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 57.499,60   (cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessen-
ta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 270/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 015/2020
Número do Processo: 760050/2020
Objeto: REFORMA DO CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE SOUZA
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 368.807,10   (trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sete reais e dez 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 271/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ: 83.262.923/0001-49
Quadro Societário: Dimas Arnoldo da Silva ,Ricardo Dimas da Silva,Daniel Dimas 
da Silva 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 145/2020
Número do Processo: 53750/2020-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 103.600,00   (cento e três mil e seiscentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 007/2020 INIS
Nome: INIS
Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 006/2020 INIS
Número do Processo: 33660/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA O IMÓVEL LOCADO 
AO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 3.100,00   (três mil e cem reais)



Extrato: CONTRATO Nº 269/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELETRO ALTIMAS LTDA
CNPJ: 83.186.551/0001-19
Quadro Societário: Thiago Augusto Pereira ,Thayse Cristine Dreheer Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 081/2020
Número do Processo: 1690114/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E 
REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPE-
RAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SUCURSAIS.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 57.499,60   (cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessen-
ta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 270/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 015/2020
Número do Processo: 760050/2020
Objeto: REFORMA DO CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE SOUZA
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 368.807,10   (trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sete reais e dez 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 271/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ: 83.262.923/0001-49
Quadro Societário: Dimas Arnoldo da Silva ,Ricardo Dimas da Silva,Daniel Dimas 
da Silva 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 145/2020
Número do Processo: 53750/2020-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 103.600,00   (cento e três mil e seiscentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 007/2020 INIS
Nome: INIS
Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 006/2020 INIS
Número do Processo: 33660/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA O IMÓVEL LOCADO 
AO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 3.100,00   (três mil e cem reais)

Extrato: CONTRATO Nº 268/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OI S/A
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 117/2020
Número do Processo: 45676/2020-e
Objeto: Contratação da empresa OI S/A para dar continuidade aos serviços de telefo-
nia fixa, pelo período de 02 (dois) meses, a contar da assinatura do contrato.
Data Assinatura: 01/10/2020
Valor: 236.657,78   (duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e oito centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 189/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ERNANDE RATZ ME
CNPJ: 11.622.965/0001-32
Quadro Societário: Ernande Ratz
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2860060/2020
Objeto: EXECUÇÃO VIA MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA ELÉTRICO DE BAIXA E MÉDIA TENSÃO NAS DEPENDÊNCIAS 
DO PARQUE MUNICIPAL DO AGRICULTOR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
03/09/2020 a 02/09/2021, tendo em vista a demanda de manutenção da rede elétrica 
que atende as dependências do Parque do Agricultor, conforme justificativa técnica 
anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 01/09/2020
Valor: 44.830,00   (quarenta e quatro mil e oitocentos e trinta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 267/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMERCIAL STORINNY LTDA - ME
CNPJ: 73.977.480/0001-19
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 116/2020
Número do Processo: 58042/2020-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NO PERÍODO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA ENTREGA 
DE 10.000 (DEZ MIL) KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS CADASTRADOS NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Data Assinatura: 12/11/2020
Valor: 538.800,00   (quinhentos e trinta e oito mil e oitocentos reais)

PROCESSO LICITATÓRIO N  149/2020 RGP 
PREGÃO PRESENCIAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Considerando que nenhuma empresa demonstrou interesse em participar do processo, 
o Pregoeiro declarou o certame DESERTO.

Itajaí (SC), 13 de novembro de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



PROCESSO LICITATÓRIO N  150/2020 
PREGÃO PRESENCIAL
TERMO DE ENCERRAMENTO
  
Considerando que nenhuma empresa demonstrou interesse em participar do processo, 
o Pregoeiro declarou o certame DESERTO, e recomendou a repetição do ato

Itajaí (SC), 13 de novembro de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 004/2020 FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BRIGADISTAS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 26 de novembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 
Itajaí (SC), 13 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 005/2020 FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS E URGÊNCIAS MÉDICAS, 
REALIZADOS ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO DE AMBULÂNCIA UTI, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 27 de novembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 
Itajaí (SC), 13 de novembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 
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MOVIMENTAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020/FMS  

 

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, a Secretaria Municipal de Governo  Diretoria de Licitações e 
Contratos  epresentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. PP 032/2020/FMS RGP - AQUISIÇÃO DE                                                                                                                             
MEDICAMENTOS, homologado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Emerson Roberto Duarte, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, faz saber que devido a desistência do Item 36  Fluoxetina  pela empresa ÁGIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., visto não poder entregar o produto de no valor adjudicado devido ao aumento 
considerável que houve,  conforme documentação anexa ao Processo Administrativo SIPE nº 55540/2020;  a empresa 
ALTERMED MÉDICO HOSPITALAR LTDA.,  aceitou  entregar o produto de imediato no valor de R$ 0,059 ( cinqüenta e nove 
milésimos de real) a unidade:  

1348 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02) 
Item Material/  Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

 
36 

 
9711 - FLUOXETINA 20 MG 

 
CÁPSULA  

 
VITAMEDIC 

 
3.000.000 

 
 0,059 

 
177.000,00 

Total (R$):  177.000,00 
  
 

1. Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida Ata, desde que não contrariem o estabelecido neste Termo.  

2. E por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta 

todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

ITAJAÍ, 13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 
 
 
 

EMERSON ROBERTO DUARTE 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  
Fornecedora 

  

 

  Secretaria de Governo 
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  144/2020  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
LABOR ENGENHARIA 

LTDA 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS 

 

 
R$ 300.000,00 

 
 

 
VALOR TOTAL R$ 300.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

ATOS DO GABINETE











PORTARIA N.º 2909/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MÁRCIO GOMES DE BRITO, matrícula nº 
525002, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 31 de 
janeiro de 2021.
      
Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2910/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CLAÚDIO JOSÉ CABRAL, matrícula nº 524901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.
       
Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2911/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor FÁBIO FRANZ BOURDOT, matrícula nº 1698401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 31 de janeiro 
de 2021.
       
Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2912/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CRISTIANO ATAIDE DA COSTA, matrícula nº 
1981001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
DE ENGENHARIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.
       
Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2913/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-

dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 

dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 

LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VANESSA BAPTISTA DA SILVA, matrícula nº 

ADMINISTRATIVAS EDUCACIONAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, 

com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 

31 de janeiro de 2021.

     

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2914/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, a servidora SANDRA REGINA DOS SANTOS LEITE, matrícula nº 

DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-

NIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-

rio de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.

       

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2915/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, ao servidor JOSÉ ALFONSO MONESTEL MONTOYA, matrícula nº 

MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período 

de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 

dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.

       

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2913/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-

dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 

dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 

LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VANESSA BAPTISTA DA SILVA, matrícula nº 

1376214, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS EDUCACIONAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, 

com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 

31 de janeiro de 2021.

     

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2914/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, a servidora SANDRA REGINA DOS SANTOS LEITE, matrícula nº 

1777502, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 

DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-

NIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-

rio de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.

       

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2915/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, ao servidor JOSÉ ALFONSO MONESTEL MONTOYA, matrícula nº 

170801, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período 

de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 

dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.

       

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2916/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, a servidora RITA MARIA JAPIASSÚ, matrícula nº 1242303, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 

período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 

01 de dezembro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.

       

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2917/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, a servidora ANA PAULA DOS SANTOS SCHRAMM, matrícula nº 

1533002, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 

2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 

1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de março de 2021.

       

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2918/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, a servidora LIDIANE CORRÊA DE ABREU, matrícula nº 2047502, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  

pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 

terço), de 01 de março de 2021 a 30 de abril de 2021.

      

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2919/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELLEN RUCK, matrícula nº 376204, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
setembro de 2021 a 31 de outubro de 2021.
       
Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2920/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformi-
dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor TONY HENRIQUE SANTANA, matrícula nº 743001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, portador da CNH 
nº 02684661164, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2924/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 1737/2020, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o artigo 7º, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, à servidora MARCIA ELIANA RUVIARO GRENDENE, matrícula 
nº 1567701, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2927/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MÁRIO SILVIO AZEVEDO, matrícula nº 55401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMI-
NISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de dezembro de 2020 a 
28 de fevereiro de 2021.
       
Itajaí, 12 de novembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-057655

CONCORRÊNCIA Nº 007/2020

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, 

situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que 

fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PRE-

ÇO, sob a forma de execução indireta, para a Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de material e serviços para instalação elétrica da segunda etapa da 

Estação de tratamento de esgoto Cidade Nova, pertencente ao sistema de esgotamento 

sanitário do SEMASA, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, 

sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 

Contratos no horário das 13:00 às 19:00 horas de segunda a sexta-feira, ou através do 

endereço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.

Os envelopes deverão ser entregues até às 14h30 do dia 16 de dezembro de 2020 e 

serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com participação 

aberta às proponentes e ao público.

 

Itajaí (SC), 27 de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral - SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2020

Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SUP-059166

EXTRATO DO CONTRATO Nº  083/2020

Contratada: GIANNERINI SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. CNPJ Nº 

35.526.873/0001-17. Titular/Sócio: Nome Bianca Rondon Machado Giannerini 

– CPF: 967.805.500-78  e Elaine Santos de Paixao da Cunha. – CPF 009.564.110-

61 Objeto: Locação de 10(dez) caminhões pipa para transporte de água potável, 

com fornecimento de combustível e motorista, conforme especificado no Termo de 

Referência, com base inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034, de 16 

de outubro de 2020. Valor total do contrato: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 

mil reais). O SERVIÇO/PRODUTO/EQUIPAMENTO deverá ser entregue em até até 

1 dia a partir da assinatura do contrato e a vigência até 31/12/2020. O fornecimento 

deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 

27/10/2020

Itajaí/SC, 27 de outubro de 2020.

 

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREÇOS, REFERENTE À 

CONCORRÊNCIA 003/2020 – SEMASA

Aos treze dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte, no Auditório do SEMASA,1

situado na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vila Operária - Itajaí - SC, às 14h30, reuniu-se a2

Comissão de Licitação (Portaria n° 037/2020), sob a Presidência da Senhora Luana 3

Vicente dos Santos Furlani, com a participação dos Membros Eliane de Souza Vieira e4

Rosmeire Coelho Pontes, reuniu-se para abertura dos envelopes de PROPOSTA DE 5

PREÇO, e julgamento, relativos a Concorrência 003/2020, tendo como objeto: 6

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de fiscalização dos 7

serviços relacionados à operação e manutenção do Sistema de Abastecimento 8

de Água e do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA. Nesta sessão,9

compareceu a seguinte licitante: RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 10

LTDA., CNPJ 08.431.343/0001-12 que, neste ato, está representada pela Procuradora, 11

Senhora Carla Aparecida Arenhart, portadora da Cédula de Identidade nº 3.620.756 12

SSP/SC e CPF n° 006.463.639-99. Declarada aberta a sessão às 14h30 e da ciência 13

dos licitantes, por meio da divulgação na internet, a Presidente apresentou aos 14

presentes os envelopes da proposta de preço das empresas que restaram15

HABILITADAS no certame, conforme consta da ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO 16

DE HABILITAÇÃO, datada do dia dezesseis de outubro do ano em curso, devidamente 17

juntada aos autos: “restaram HABILITADAS as empresas: HABITARK ENGENHARIA 18

LTDA., CNPJ 05.269.823/0001-30, RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 19

LTDA., CNPJ 08.431.343/0001-12, e SANEPRO ENGENHARIA LTDA. EPP, CNPJ 20

20.706.900/0001-66. Não houve empresa INABILITADA”. Não houve recurso desta 21

fase. Como verificado pelos presentes, os lacres permanecem inviolados. Ato contínuo,22

foi aberto o envelope de PROPOSTA DE PREÇO das licitantes habilitadas. Os23

documentos neles contidos foram rubricados por todos os presentes. Após os trâmites 24

legais, a COMISSÃO DE LICITAÇÕES passou a fazer leitura do preço GLOBAL 25

apresentado pelas empresas, restando classificadas na seguinte ordem:26

Ordem Licitante   Valor  % ME/EPP
1º HABITARK ENGENHARIA LTDA.        354.251,88 0,00% NÃO
2º SANEPRO ENGENHARIA LTDA. EPP        397.196,88 12,12% SIM
3º RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA        471.021,48 32,96% NÃO27

Frente às formalidades, a Comissão de Licitações RESOLVE por CLASSIFICAR 28

TODAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS e DECLARAR29

VENCEDORA do certame a empresa HABITARK ENGENHARIA LTDA., CNPJ 30

05.269.823/0001-30, que apresentou proposta de preço global no valor de 31

R$ 354.251,88 (trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e um32

reais e oitenta e oito centavos). Intimem-se as licitantes para que, no prazo previsto 33

no art. 109 da lei 8.666/93, interponham recurso contra a decisão ou apresentem 34

declaração declinando expressamente do direito de interpor recurso desta fase. Após, 35

deve ser remetido o processo à autoridade superior, para os procedimentos de 36

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO. Desde já, fica notificada a licitante vencedora 37

para que atualize os documentos de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA38

quando convocada para assinar o Contrato Administrativo. Publique-se esta decisão no 39

Jornal Oficial do Município e na Internet. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 40

sessão às 14h48 e eu, Rosmeire Coelho Pontes, lavrei a presente ata, que, depois de 41

lida e aprovada, passa ser assinada pelos presentes.42

Luana Vicente dos Santos Furlani
Presidente da Comissão

Eliane de Souza Vieira
Membro

Rosmeire Coelho Pontes
Membro

RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA.,
Carla Aparecida Arenhart

Procuradora


